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GOVERNO MUNICIPAL DE RAÇA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 04.007/2024-CE 

A Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, no uso das atribuições que._ 
lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar o presente edital de licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como do 
Decreto Municipal n° 05/2024 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos 
termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e 
anexos, conforme abaixo informado. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR 
PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução indireta se dará por 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: O edital e seus anexos 
estão disponíveis na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
nos sítios https://graca.ce,cov.br/ , https://municipios-
licitacoes.tce.ce.cov.br/index.php/licitacao/abertas e www.licitamaisbrasil.com.br
O certame será realizado no Portal: Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br 

DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/08/2024 ÀS 12H00MIN ATÉ 
13/09/2024 ÀS 12HOOMIN 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/09/2024 ÀS 14HOOMIN 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 14HOOMIN DO DIA 16/09/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

INTEGRAM O EDITAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM 
SEU CORPO, OS SEGUINTES ANEXOS, QUE ESPECIFICAM O SERVIÇO: 

Anexo I — Projeto Básico; 
Anexo II — Estudo técnico preliminar; 
Anexo III — Mapa de Riscos; 
Anexo IV - Termo de Referência; 
Anexo V — Declarações; 
Anexo VI — Carta Proposta; 
Anexo VII — Minuta de Contrato. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA E  PAVIMENTAÇÃO EM TOSCA NO 
BAIRRO SANTA LUZIA NO MUNICIPIO DE Gr:RAÇA/CE, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$. 243.187,46 (duzentos e 
quarenta e três mil, cento e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos). 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica ,- a empresa que atender 
e 

d,er 
a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à docum :e: nt ã 
estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.licitamaisbrasil.com,br 

o 

3.1.1. Os interessados deverão realizar 
antecedência, evitando •.a: i.:.p:orokdo.SpráZas.:,:::

4431 .2. A -Plataforma a nalisaps..i..eadestliP ireePO:Wwprep 
uteis Dessa forma..0..„ithpartante¡SeanteCipai.VOitanda.ifiCár::.dé 
per:fie.,{Je:!:,prazo. 

..e.1:!:!lformálthe.nte:'epélastransações . 
.„efetuadas em sewhome;...assorrielcoMo.firffiesE verdadeiras,suasáprOpastás e ..seus 
lances inclusive os"átaS.:::.oratiCadOSE.diretamerite.)..dwpgr so,woore:§êntántk -exclu ida:a 
responsabilidade do proVedrit:ndo. ..siáterri al :dó .atgalliDatigerltidad iproMotora da 
licitaçãappr....pventuais.denos.deCOttenteW00::inclerdó...das,érédOn0ái 0e aceSábi:. .
ainda quel:.;por:terceiros.,,.. 

Plataforma com 

' rtiãciniode 24 horas.: 
I:Orá....:.dtepÉO0esso por. .. 

respOnsabilidade.:-:do:-....-cadastradOl.iCatgefir!:.:ái:Texaftcrok.,..00gsetis dados 
cadastrais nos S.Iatemas:relaCiOnádo ria.item.....ante...ríorern..........a..........n......t..êttrw.atuàl.::iz....ados„.junto 
aos .• 'Orgãos responsaveis pela informação devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou à ,alteração-dos...regiátras tão logo identifique Incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

: 
3 4 A não observância :da :::jjí$15bo no itOIT :antêÉior' poderá 
desclassificaçãana:momento da habilitação;::::: 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempreSaSe:::.,erhPresakide 
pequeno porte;:par aS:::sociedades.cooperativas mencionadas:i:ha!artiqod 6 da Lei n° 
14.133, de 2021, parai:O :agriCOltor.f.a.miliar, o.:produtor:irural pessoa física e para o 
microempreendedor MEL:inos, lirriiWpreviStada-:,:Ler::Complementar n° 
123, de 2006 e do Decreto n.9 6.638.,Oe 2015 

3.6. Não poderão disputar esta licitação:.:.: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços „ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente,icpritrolador,Racipnista•py:detentor de, mais de 5%  (cincopor cento) 
do capital com direito a Mo, r'éá¡Od,$.ái..e.I :técrOcô!:04...sÉibcontatáti.j,.i:;:cip..006a licitação 
versar sobre serviços ou: bens a

3.6.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrêncwdasançaa::94e,lbéfôiMpoga.11::N.a fase de 
habilitação será realizadOE:ConSuitk:a0J.Teu, :otrávëá:oe.:„Çppsw!t. ::i.n.pr.0.00kâtravés da 
Consulta Consolidada da Pessoa a Jurídica :Eérnitido via - intornovloo..: ::sítio do 
httbs://certidoes-apt a0PSACti.00V,:titt bem como Consulta júritoà:::Centixiládbria Geral 
da União das cértidõé negativascorrecionaisi :o !:.CEPIM),...." 
através Êdo site: (https://Cértidóéá..:odiLotiVbr:), :para verificação de tal:óChdição4 

Aquele ue.. „..:..... . . .ia 5.,, .E. .. . q ......:. .. .- .:. .. . mantenha. vínculo .i.de natureza técnica, comercial,  ::econômica . .. , .,- .......n......:........... . 
finaritélra,. trabalhista.ouE,civil. : :. . .. . .. :do o.,.. com  dirigente : .. ..... . -orga . ......9g..........e.nfidade.contratant! ou com . 

- • • • ' , .desempPn.. .. ........ . .... agente publico que . desempenhe •fu.nçã.o::ina.. ...:licitação..:.. . :..:::: ......i ..,:owiatlié:,.na::.:fiScalilaçao ou na 
gestão do contrato ou que deles....seja.... . ..... :...... .......:...... ....conjuge,:,.  companheiro.oui.,pa..... . . .... . :.:rentaem.linha re..W....:1,...,.,.„ ..... . 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

coligadas nos termos da Lei no 6 4G4,
de 15..daidézembro.dé.1976„..cOnCorrendO entre si • 
3.6.7. Pê'áãáã:fiáida.....owjutídidá,:qUé:,..:.:Étos..:5::„:(einc.5).:.:ancia-anteriores.:.à.:::.divulgação..00... 
edital, tenha sido condenada judicialmente coritràrisitmem...júlgad0:,..porexplo•raço.dê.... 
trabalha infantil, por.. submissão. ,d e:trabalhadores, a :condiçõeS.,1,ánálogasfasiide eáCtaVo. 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas  reunidas em consórcio; 
• •.. . • . . 

2.6.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consorcip 

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob ar 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços 
comuns, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quanda:P ̂ objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

... 
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Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participdg 
admite a formação de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de 
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, 
conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas . que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

o 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, 
atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 3.6.2 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.e:8 este'ride-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste -assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de 
lançes e de julgamento de propostas. 

DOS DOCUMENTOS DE 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ai 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura .de sessãoir.~ 
publica

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campp proprio 
do sistema, que:  

Está ciente'e:•contorda 'corn:escondiçõee---contides!-:!-nceèditàV anexbS";::: 
..,bemecorno de que ••a proposta apresentada -•cornpreende•i mtagrat.iciaok'ACa custos
para atendimento 'dos direitos • trabalhistas assegurados na..PonstituiçãO3Federal, nas 
leis tráblhiájeái,:::ii.e .....tiOtitilOs..ii)fitãledal.á.).::i-Ja'.§'.000.h0"eá:.CPletiVatié.:::,tÉabal.ho . . 
termos de ajustamento .de..conduta::.vigentes.nadátá:de Stja entrege..envdefinitivo que . .   , 
cumpre Pleriamente.o.s.requisitCdefiabilitaçãci<défirlidosi.!ii&instrtiMent&•CôriV.ocatóri .:.

Nãdgempregai.:ffiériPr•de...:...:8....apps:.::emz.trabal.hp:.poturnpperigpsp•oulpsalubre::e-VY::: 
não emprega menor de 16 anos salvo menor a partir de 14 anos na condição de 
aprendiz nos termos do..artid0:7°.;.1XXXIlkida:..Constituica 

4.3.3. NãO.....iipoÉsúi.:....empregadõsexecUando trábalh0;510.eâradante...:::;ou fótçad.o, 
observandOiii:idditOosto•:.;nos incisos lii e IV do art 10 e no inciso III do art.-- 5° d • 
Constituição Federal;

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e. em outras normas 
específicas. 

•i=„:„ 
4.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como rhicroempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 30 da Lei Complementar 
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n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

4.6.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 suieitara03 licitante 
às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até- a abertura da sessão 
pública. „„,::: 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da Proposta e 
dos documentos :de habilitação pelo , ocorrera  ::,:somente l após o 
procedimentos de abertura da SeSS:ãCipúbi.i.eâ'â:da....faSe de envidi::::de lances.. 

4 10 Serão dispdhibilizados para::acesSty::Oiábliew os: documentos :: que: :compõem a 
proposta dos licitantes convocados para ,apresentação de proppstaS,:::apósia fase de 
enVio;de :lances.. 

.. 411 Caberá ao .,::,.licitante interessado, em participàr da licitação acompanhar"âs 
':.Ciperações no sistema eletrônico ..durarite 'prooeSSWItitátorib:::e Se..i.responsabilizar 
pelo  ônus decorrente. da:. perda de néócio.S.....dieMédai...:inp.b.servãnõi de.:Mensagens. „ ..„ :„. 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança para imediato 
bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário ou descontolotal inicial; 

5.1.2. Valor unitário ou desconto total fina'z::

5.2. Todas as especificações  do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.. 

sistema----•""HE 

5.2.1. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances ..automáticos deverá 
cadastrar o mesmo valor no campo do lance inicial e  no campo  do lance "final; 

5.2.2. A variação entre lances devera respeitar a variação mínima definhada pelo 
órgão comprador; 
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5.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos ás custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciaj e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação - adequada será a que corresponde à media dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos Cíltirnos doze meses,: : 

5.61. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderã 
a beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

. ---A...apresentaçao..::das prõpOStaSgimptitabbrigatoriedadedO.:cumprimento 
disposições nelas ..::COntidas.„:: ::.e cOnformidade:,..-:..0ômag.-que...-.::dispõ ;:b.: Projeto: 
Básico/Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de executar .o. .. : . . . 
Objeta licitado nds.,Se0S..itermos; .bem-. Corno de fornecer os materiais
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades  adequadas
perfeita:exeCuçãú-contratual-; -promovendo ; duanéld:redgiOidõeliSiliatObstitúiçãO. 

5.9. 0::liátáZ.O de validada::da..,•proposta não será: inferior a 60 (sessenta) dias, 
contar,da:daWde...apai;aPrêSentaçêcL., 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de.' 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.11. O deSCLienprimento das regras supramencionadas pela  pOr parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Çontasda.:Vniãwa, 
após o devido processo legal, gerarasiseguinteConseqüências: assinatura de
para a adoção das Medidas necessárias"a0atRii0umprimento da lei nos termos do 
art. 71, incisaM,:dwConstituieão; ou condenação dos agentes públiCositesponsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao arêrtortaaverifidada a 
ocorrência de superfaturahlentó por sobrepreço na execução do contrato 

5.12. Prazo de execução do objeto será  dO1201Centó e:yinteYdlat. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo Agente de contratação, por meio de 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o 
encerramento do recebimento das propostas iniciais._ 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. .,1111,11;

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais; 

6 8 O licitante poderá, uma unica vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese .de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6k9t ("procedimento seguirá deadordoCorri.O.rhodo"de disputa adotado 

6.10. ""'Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa  "aberto", 
. . 

.'onde os licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos.

O Modo de disputa será: ABERTO com duração de dez minutos .e;: 
após isSO., :erá .prorrogada automatieamente,pelosMemal:!Serripre-.qi :hOgver lande. 
ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de duração da sessão publica, incipsive;, 
no.. caso :de lances intermediariosNão havendo novos lances, a sessão publica" ................... . 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema Ordepar#Ee:diVOlgerft dá lances conforme 
a ordem final de classificação.  

6.10.2. Encerrado o praZo:,preViStá,,no : elibitern anteribr, o sistema abrira 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais :.:1).ai•KW'e: OS ..das ofertas : corri 
preços ate:10%ii(clez por :cento) isuperiores ãluelá possernfiofertár um-láncefinal: e
fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate O encerramento deste preátL 

'EEE 

6 10 3 No procedimento de que trata O subitem supra, o lióitáriteWpoderà Optar 
por manter o seu úipn.io lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance 

6.10.4. Não havendo : pelo condições  neste 
item, poderão os autoresH, dos melhores lances subsequentes  na ordem de 
classificação, até o máximo dé:trés,oféréder um lance final  fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.10.6. Não havendo novos lances na foérna estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação 

6.10.7. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado-peio-equipe de apoio, poderá -admitir o  reinicio da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.8. Após o reinicio previsto no subitem supra os Licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

: • . . . .•.•• .• • •. • 

6.12. Não serão aceitoSdolà:00:: mais lOnceside mesmo Valor ¡árévalecendO aquele 
que for recebido e registrado ern•priMeirolugar::: : 

6,10,, DUrante a: transcurso da sessão publica, os licitantes : serão :informados, em 
tempo  valor do menor lande registrada Vedada :widentifiCoçãOdo licitante. 

No caso de. clesõdnexão....,.corri .WAgente.„.0 e.:EContratação/COrniss.ãoknO::decorrer ••• . • 
dá etapa competitiva da: licitaçã o.....,isiSterii.O.::iélétrõdiCo-poderá!láérnioriOder acessível .' 
aos licitantes para.a:recepção.Oos.lan.oe$.::., 

.6.1.5r'. Quando a... desconexão: • do . ..sistema . eletrônico para o !.A.:gente de•
ContrataçAo/Comiss".ão....pertiatir..por.lerripO„.auperior. .wde rtinuto kéessàO pública.

será suspensa : .e. reiniciada somente  após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo..Agento...:.dé:Co.ntra.tação/Çomissão aos participantes, no sitio 
eletrônioa•titilizadO.para divulgação 

6.16. Caso.o licitante não apresente 
inicial. 

lances: .i.concorrera..com....avalOr.:déjsuO:oroposta-.. 

6.17. Em : :relação a itens :não exclusivos : :para:: participação :: de ÉniCroeMpresas: :é 
empresas del,péqUeno::,EpOrte, :urna veapcerrad: a etapa de lanceé;.. :serà. efetivada: a: 
verificação automática, junto alRedeita Fedétalido...;..pprte dá eptidadê empreSarial0: 
sistema identificara em coluna próprjaamiCroempregas-e empresas de pequeno 
porte participantes; procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 
se esta for empresa de maior porte assim corriO das demais clasSifiCadasii,par !o: jitn 
de aplicar-se o::':ditpOsto::noa:::::artá. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 de 2006 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão ,consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
=SEM= I 
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de 
cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá 
apresentar uma melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

6 . 1 8 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.19. Encerrada a etapa de envio de lances  da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado d 

6.19.1. A negociação poderá ser feita corri- tas demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação sera realizada por 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

O Adente de: .Contratação/Comissão .................................... bem 
classificado que, .no...prazo.±Cle:Q.2::(dOaá):::hOras....enVie.:::a::proPóátaadeO0ada ao último: 
lance ofertado após ai:;:negoCiação'realizaçta;: :acompahhada;01.$ .1.or.:Aói:.:'Caso, dos 

"tiocu.r.nentoá comOlementareá.,.::::quando.:.:neCeStários .à.::::tóhfirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apreSentados. 

11 É facultado ao....::: AgenteOe iContratação/Comissão ::prorrogoro prato  
estabelecido, a partir:de:sob:Citação fundamentada feita no Chat.: peidElioitante;:anteéçie,,,
findo o prazo. 

6.20:.:Ê.:; 'Após a negociação do preço o:: Agente, de Contratação/Comissão : : 
fase de aceitação e julgarnento,dapropóátà,::

7, :DA FASE De JULGAMENTO: 

7:.:1, :i:EEncerrada, a: :etapa de :negobiação, o ::Agente .:de::::!:Oontratação/Comisáão: 
verificará se o licitante;provisoriarnente::Claásificad :, :prinleito lugar atende às 
condições de participação no certame conforme previsto  da Lei riP: 

..: 
14.133/2021 ; legislação correlata  no „Rani especialmente quanto: :à 
existência de sanção que impeça participação no certame contratação 
mediante p"consulta aos seguintes cadastrOS,. 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.00rtaltransoarencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos://w~oortaltransoarencia.00v.brisancoes/cneo).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

,..-AMPegilár !diretas. 
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrênci 
Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme:planilha anexaao edital; 

7.8.3. No caso de serviços.. de ::engenháriL, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos Valores :fOrern. inferiores ,á 75% (setentá,ié:.:cincd :pôr cento) do valor 
orçado pela Administração, indeperidénternehtê:do,Tégirriede exao(09:: :

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este Último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou ein caso dá 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

.7.10.. . ..C.aáO o custo •  global estimado do .Objetõlicitadd....tênha: sido decomposto em" 
segar respectivos custos unitárips;.:por • meiO:::de:Ple-hi.lha de Cuãtõs.: For:mação .de 
Preços.elaborada : pela.,Adminiátraçãpáo,..liCitante classificado • ein::•primeir lugar será.: 
convocado para apresentar. Planilhálior!.ele:•:eiaborádo.:;;,çciriv.'w respêctivoá valores.. 
adequados ao valor final da sua...tOptiáta,:spb......10éhádê:lnãO.:'ateitátãe....daPrOposta. . 

7.11. Anáé o': julgamento, O licitante vencedor ...deVerã..::.realaborár..e..apresentár a 
AdministraçãO, por meio .eletrôniCO,:...0r.CoówfihaViConsolidada .COrà:aá:TPránilhas.:conit 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com cletalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final  da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograrna físico-financeiro, da seguinte forma: 

a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante 

b)- Assinatura do Representante Legal.e.do Responsávet'Técnico habilitado e indicado, 
na fase de habilitação; 

c)- Indicação do prazo de validade das propoãtas, não inferior ã dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

d)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional,  em algarismos bem como o valor 
global da proposta por extenso, já consideradas; no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 

e)- Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrecia„d,efinitiva, nos termos doãjteosto  no art. 618 do Códi o Civil. 
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f)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I — PROJETO BÁSICO; 

g)- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários 
à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

h)- Na elaboração da Proposta de. Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e  lucro.

i)- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

J)- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá 
valor unitário. 

15)- 'Demonstrativo detalhado da .cCimpoSição do percentual adotado pata o itefti 
'BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI" inclusive com relação à§ parcelas 
que o compõe, anexo a proposta de preços. 

.1)- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS', inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de preços.. 

m) DA PROPOSTA READEQUADA - Após o firo 0af0§0!Ao: lances eiipegoCiaçOeS,i, 
:licitante melhor classificado deverá l'eelaborar e apresentar a propbála,readequada no 
prazo máximo de 2 (duas) horas a contar da solicitação feita pelo Agente::de. 
Contrâtãoão, exclusivo por ::meio de. :sistema : eletrônico, contendo os seguintes 

componentes : Planilha de preços, contendo prepcia.,:unlitariOae,,tOtaig:!Icie todos Oa itensi 
constantes do projeto básico .p. ":bleriiihaOrCertientaria :'::contendO :::tOdOS os custos 
necessa'rios:ai:eecuc4o:do objeto e:cveisoyer outroS,:„que..!Se:fizerenl.„fieCessaribÉi para 
a execução do objeto deste Edital., 

-planilha orçamentária 

-composição de preços unitários dos serviços 

-cronograma físico financeiro 

-composição de b.d.1 

-composição de encargos sociais 

o) A proposta adequada passará por analise do setor de engenharia que emitirá 
parecer técnico quanto a sua classificação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRáDIO DA ADMINIST'RAÇÃO PUBLICA 

AVENIDA JOSE C-2 1\ IDO DE CARVALHO, 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656:1255 
WWW.GRAÇA.CE.QOVER 



G 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

ÇA 
7.12. Erros no preenchimento da planilha  não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivaise limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de ccirreção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.. OS documentos previstos neste necessários: e:::::stifícientes para 
treMoriátran:a capacidade do licitante : de realizar o objeto dwileità0p, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts.::62:a.70'da Lei h° 14:::133:::.,',.dW2021. 

8.2. a:cadastro da proposta inicial so será possNel:: apos o licitante confirmar na 
:Plataforma Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei

8:.2.1!:. : Declaro que estou ciente , concordo com aS.,1:bridiçõeScoptidano edital e::: 
seus .ânexos, bem: como de qUe'::cumpro.:,plénamente os:: requisitos de habilitação 
definidos : no edital. : 

8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistém latos 
impeditivos para- a minha habilitação no presente processo licitatório ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso )00(111, do 
art. 7° da Constituição Federai. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação fcii. elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é.pstabelecido na Instrução Normativa 
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93. da Lei n°8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
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número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilida e 
previstas na legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômicas—apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos  direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas,„1:nasi:pormas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima o licitante será 
desclassificado do processo: e:seraiaberto:::proCeááo'para inclpsão'do:meSmo na lista 
de empresas apenadaa::e impedidas de participados processos: licitatórios desse 
órgão. " 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no Pais, as exigências de :,habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução liyre. 

Na8 5 ,  hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione' 
,no Pais, para fim de assinaturo,,do:oontrato;,:os:doounion05 exigidos para

serão traduzidos por tradutor: juramentado no paiS,  e: :apostilados nos termos dó 
disposto no Decreto n° 8.660, ::de::29:.de janeitO.dá::2016, 'Ou de :outrO. Ame venha 4:b: : 

Substitui-lo, ou cOnsulari:ZadoSjpelos:reSpeCtivoS consulados ou embaixadas;I:

Considerando que naL.preSerite:.lOgrataçãO.. avallaçãe:.,:previa:.:.dO loca 
execução é innprescindivel.paraConneeimentoápienOdaSi con4:Oes:e,pectiliaridades 
do objeto a ser:: Contratado, : Olicitante-deve.:;::.atestar, '::SCib pena de inabilitação ci.v:.0 • 
conhece..alocal:..e as condições de realização serviço  ele... .direitO de - 
realização de vistoria prévia. 

8.6.1.. O licitante que :optar pOi5,:realilar.:: yietoriaïPréVia terk:idiSpopibilizadd :pela: 
:Administração date :e horário .exclusivos .a..: SeragendatiOjuritaBecretariadePbreS, 
Transportes e Serviços .: Públioós,:de modo que seu agenCianientorVao:pOiriOide:::.d0rn: O: 
agenderhento de outros licitanteS. 

8.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir 'a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.7. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e 
encaminhar ao agente de contratação os seus documentos de habilitação. A 
Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe seus documentos 
previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o envio dos 
arquivos durante a fase de habilitação. 

8.8. A documentação exigida para fins de habilitação. jurídica, técnica, fiscal, social 
e trabalhista e económico-financeira, seráoomposta pelos seguintes documentos: 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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8.9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. .„, 

8.9.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E .TODOS. Q5....Aprrsvos,.. em< vigor devidarnen% . registrado no 
registro público dei empres‘rherCantil. .:0 .4hta: •:Comercial:, ••:.:érrisé,...,:.:tratando de 
sociedades empresárias e., no:..;:.,Ç.a.sp..0:0E:. .sociedaclesporjá000g. .,.,..acomparthado de 
documentos de eleição de seuS:.:admiriiátradOresdeverldO„. .no;Caádi.'.:da,liditánte ser a 
sucursal, filial ou agência,'::apresentar ogistro. .da...1.0fit drtd Opera com averbação •••••• •• : .......: . " 
no registro da Juntã'ondatemiSede arnatriZ. .. • ••••••• • •• • •• • •••• •• •. • • • .• • •••• 

8.9.3. INSCRIÇÃO- DO...ATO...CONSTITUTIVO, no.-.Casp.de.•.soCiedades:•simples - no 
Cartório de Registro das Pesàoaairídi s.:aç4mpaiihada.de::Orovada,Ldiretoria em 
exerdfcio;...devendO,.• no caso. dia:licitarita:ser::•a.aUcursal•:,•••filiaVou 'agência, apresentar o 
registro no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas do•••••Estadd..:::•podeopera co • :•••:•:•• • •. :•••• • • • 
averbação no Cartório onde tem•sedea matriz.-

AUTORIZAÇÃO em em.:::se :tratando:, da • ehlpresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento E;npi:::País,:::..0..ATO.:•DE.::REQISTRWpApToRIzAÇÃO •• • .. ••••••••• ••••••••• • ••••••••••••••••• •••••••••••• • • 
PARA pelo  a:atividade assira:: :• ••••• •••:::::: • • ••••••••:::::: . • • • ••••••• .
o exigir 

Pá n 

• 

8.9.5. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Jahta 
Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, ha forma 

  *.; 
do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados d 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.9.6: DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VALIDO NA 
FORMA DA LEI e prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) do(s) sócio(s)
administradores, 

8.10. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juriclicas-(CNPJ).,ii

8.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.10.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a ,Fazenda Federal 
deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal 
do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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8.10.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual' 
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na 
Dívida Ativa Estadual; 

8.10.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal 
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na 
Dívida Ativa Municipal; " 

8.10.6. Prova de situação regular perante p FOnclO de Garantia por Tempo 
de Serviço — FGTS através de Certificado deliRegUlariOade:-

8.10.7. Prova:de':iriexistênCia de,:débitás inadirriplidos: perante a: Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de:Certidao:,negativa, nos tannopo:Título VII-A 
da Consolidação E das Leis do Trabalho,áprovadá'pelwDecreto,Lei nd"5:454 de 1° de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei,12j44.0:1?04.de 07 de  de 2011 

8.11. Qualificação Econômico-Financeira 

8 111 Balanço; patrimonial e demonStraçôes::contábeis ::(DRE): :dqs.::: 2 (dois)
Oiti:tilos :exercidos: SOCiaitH,' já::: :e5dgivels e apresentados : na: fOttria da lei 
devidamente registrado na Junta comercial da sede da licitante,:::acOniOnhado dos: 
termas de abertura e cle'l encerramento:: do: Livro Diário estes termos devidamente .. : 
registrados na Junta Comercial goá . comprovem a boa situação financeira da 
empresa,: com vistas aos E compromissos qUe:tera de assumir c' aso lhe seja adjudicado;i;: 
o objeto licitado, devidamente assinado pelOtontadOetTeSponsavet,iaCompanhadodas 
,nOtat, explicativas,: sendo vedada sua substituição por  ou balanços 
proViSOrios, podendo ser atualizados por 4100es: oficiais quando encerrados há MOS 
de 03 (três) meãos da data de apresentação da proposta,
8.11.2. :Serão considerados como na forma  da  Lei,: 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: .
a) :::Sociedades empresariais em geral registrados ou autenticados na'3Untál 
Comercial da sede ou domicilio da LicitanteacompanhadoS:de,'Oópia do: termo de 
abertura e de encerramento do Livro DiáriO do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso  de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6A04/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a "sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas  jurídicas do 'local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive 
quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos Contábeis pelo balanço de abertura 
devidamente registrado na Junta Comerciai assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
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pelo contador ou outro profissional equivalente,Aevidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

8.11.3. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 8.11.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
acompanhado dos termos de abertura e p.encerramento do livro diário, conforme 
Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU.
8.11.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
8.11.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digitar- SPED 
poderá apresentá-lo na forma da lei. 
8.11.6. Entende-se que a expressão na forma da ler constante no 'Mil 8.11.5 
engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito  o que datarminab 

„Art. 20 do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

 KéutentiCação de livros contábeis  das:..pesSOéS::::juríditás.::.:não..:sujeitas ao 
Registro 'do Comércio, poderá...Ser:feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital.

instituíd peloHDecretoE,:n°. 6,022::+dê.'.22:'dé.janoíro.d. ,:2007.,...poÉ.rheio da 
:apresentação de escrituração....:dontál*.digitãt.,,,pafórira:estabelodid0.01.W:Secretarfa... 
da Receita Federal. :.do.Brasil:.do:,Ministario::d a .FaZendk,i(Art.,:;1311do. Decreto N° 9. 555.,: 
de 6.'dd'inovernbro.....de..291:8):' 

8.11.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
8.11.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
(RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.tg, no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência..no-Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro ValMir Campeio. 
8.11.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (inciso II do artigo 69 da Lei n° 
14.133/21). 

8.12. Qualificação Técnica 

8.12.1. Certidão atualizada de registro da empresa no- Conselho Regional 
Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s). 

8.12.2. Comprovação da Qualificação Técnica Profissional da licitante de possuir 
em seu quadro técnico ou contratado, responsável técnico, na data de abertura das 
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propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo 
técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas 
pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional 
competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que 
comprove ter o profissional executado obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação. (na forma da Resolução CONFEA 1.137 de 31 de março de 
2023), cujas parcelas de maior relevância técnica tenham sido: 

Item 

1 

2 

Item do 
orçamento 

3.3.2 

3.3.5 

Código 

C3347 

C4291 

Especificação (4%) 

. <ARGAMASSADA..! 
(TRAÇO1:4) C/AGREGADOS AD [QUI RIDOS 

"CONCRETO MOLDADO "IN LOCO". .:."FCK .
• ACIMA DE 10 MPa, •.: INCLUSIVE 
...LANÇAM ENTO:E CURA 

3 4.4.4 101172 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM :  PEDRAS
POLIEDRICAS, REJUNTAMENTQ:: COM 
ARGAMASSA : :TRAÇO 1:a :(CIMENTO E 
AREIA). AF 05/2020 

4 4.1.6 94289 

EXECUÇÃO DE ::.SARJETA DE CONCRETO:. • 
.USINADO,..MOLDAWIN -LOCO EM TRECHO 
RETO, 45 CM::.;BASE...).Ç.40':CM::.ALTURA. .AF 
01/2024 

Quantidade 
Orçamento 

24,30 

9,40 

Quantic ade 
exigida 
(50%) 

12,15 

14,7) 

800,10 430,05 

82,00 141,00 

8.12.21. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente:ao,:quadropermanente: 
á) sacio : cópia do contrato social e: sua ultima alteração, ': :::devidamente registrados no:

órgão competente; 
b) diretor:: :cópiá : do Contrato Social em se tratando de::firtriá:::individual ou limitada ou 

cópia do estatuto social e ata de  eleição devidamente  Publicada:ináltnPrensa, em se 

tratando de sociedade anônima.; 
empregado permanente da empresa cópia do Contrato de trabalho por lêrnpo; 

indeterminado ou qualquer documento coMprobátório de::viriouloiernpregaticio:previsto previsto 

na legislação de regência da matéria, 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 

profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como . . ........ . 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação áb' serviços, na forma da lei, 

acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante 

junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o 

profissional figure como responsável técnico. 

8.12.3. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem CAPACIDADE OPERACIONAL na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do 
§ 3° do art. 88 desta Lei. (na forma da Resolução CONFEA 1.137 de 31 de março de 
2023), cujas parcelas de maior relevância técnica tenham sido: 
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Item 

1 

2 

Item do 
orçamento 

3.3.2 

3.3.5 

Código 

C3347 

C4291 

Especificação (4% 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 
(TRAÇO1:4) C/AGREGADOS ADIQUIRIDOS 
CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK 

..ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE 

..LANÇAMENTQE.:CURA 

Unid 

M3 

Quantidade 
Orçamento 

24,30 

,40 

Quantidade 
exigic a 
(50%) 

12,15 

14,713 

3 

4 

4.4.4 

4.1.6 

101172 

94289 

-EXECUÇÃO DE pAVImEisiTwevi: . PEDRAS • 
POLIEDRICAS ... • REOUNTAMENTO ••••••:COM.:. 
'ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO ,•• •.E• 
••AREIA):'• AE:05/2020.. 
. EXECUÇÃO ...D.E.::,:.SARJET DE:CONCRETO 
•.USINADO, MOLDADAINVLOGQ::::::EM•:•:TRECHO 

:!•::RETO, 45....O. M.iBASE..••:•>:1.1:40.':•:•CM ALTURA...AF 
..:01/2024 

,10 430,05 

141,03 

.Quando.a..Certiqão. de:Acervolécriico.emitido..pelO.C.REA/PW:não explicar .r
com clareza os serviços : objeto :do....AderVo::::recnico::::ésta deverá:::Vir:::.!coMóanhado do • : 
eu..respeCtivo Atestado, devidamente registrado e.recOritiecidobel CRÇA/CAU. 

8..1.2.3 2.•.:Qeverão constar preferencialmente das Certidões de acervo Tecnico ou doSiár..::. 
ATESTADOS expedidos :pelo .C.REA/CAU.vi.ern destaque os seguintes dados Data de 
inicio elermino da Qbra, local de'eXecução,-nome do contratante: d!CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CRENCAU, especificaçõeslécnicas:idá:Obra e os quantitativos executados 
8.12.3.3. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
8.12.3.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s  representantes ou responsável(eis) 
técnicos(as) da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto 
desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não 
seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsáveis técnicas ambas serão 
excluídas do certame; 
8.12.3.5. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) 
técnico(s) da participante e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
8.12.4. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,„ 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
8.12.5. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, 
conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita devera ser previamente 
agendada com a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos a qual emitirá 
o Termo de Vistoria. 
8.12.5.1. O Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal, assinada 
pelo responsável técnico ou representante legal da licitante acerca de conhecimento 
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pleno das condições e peculiaridades do serviço a ser contratado, atestando que 
conhece o local e as condições de realização da obra, sob pena de inabilitação. 

8.13. Outras Declarações 

8.13.1. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho 
penoso, insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal 
da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento dd,glisposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. (ANEXO V); 

8.13.2. Declaração que a empresa não foi declarada iniclânea para licitar OU contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. (ANEXO V); 

8.13.3. Declaração que a empresa conhece as especificações do objeto d, os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS e que, concordamos com todo ::, os termos 

fl Constantes no mesma (ANEXO V),,-,: 

8.13.4. Declaração de ciência d que em atendimento ao disposto pa Lei ri 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (ANEXO 14", 

8:13.5. Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao 
marco legal anticorrupção. (ANEXO V); 

8.13.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 

8.14. Outros Documentos 

8.15. Somente haverá a necessidade de: comprovação do preenchimento :de 
requisitos mediante: :apresentaçãcii:doá documentos originais não digitais quando 
houver duvida em relação. :a: integridade .,:do documento :: digital: ow:....quand.q,:a lei 
expressamente o exigir (IN 3/2018 .arL4P, 1°, e art::6°; 

8.16. É :de :responsabilidade dó licitante ,:: córiferirwa, exatidão dos seus dados _ 
cadastrais na :Plataforma LiCita:!:MOis.::'Srasit e mantê-los atualizados junto aos órgãos:: 
responSáyeispela . informação, devendo proceder imediatamente ; à cOr,tpÇãO:Oli 

alteração dás ::::registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados 

8.16.1. ,A não: : observância : do disposto no item anterior láciderá epsejar 
desclassificação no Momento da habilitação 

8.17. A verificação pelo Agente::: de: Contratação, em sítios leletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certicli5:0 'iOOnatitüi;rtleit iega[:çie prova, para fins de : 
habilitação. 

8.18. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
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8.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

8.19.1. ComplemeritagãO. ..,...,: iirifôrmações acerca dos . .documentos já 
apresentados pelos . licitantes e'.:00p:cle.Oueiléop:O.s:airia.. para .epurar.)...latoA::,...exiatentes à 
época da abertura do certeme:;.:,e• . 

8.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data r.. 
de recebimento das propostas

8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhaá, que não alterem á substância doa doçurTientop*ia validade 
jurídica .,:::.mediante decisão :fundamentada,: registrada em ata  e aceSSiVeLa todos, 
atribuindo-lhes eficácia pára fins:. de habilitação e:':Clasaificação. 

8.21: Na hipótese de ó: licitante não atender às exigências : para habilitação, o 
pregoeiro examinara a proposta subsequente ,e::a6eim sucessivamente ,: na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta ::que7aterida:::aó:::,presente edital, 
observado o prazo disposto no. iten13...e. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.° 14.133/21, devendo o 
licitante manifestar sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema 
Eletrônico, no prazo de 10 (dez) minutos após a convocação pelo agente de 
contratação. 

9.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 
e o direito que o licitante preten.de que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

9.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, que será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 desta Lei, da ata de 
julgamento, para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, onde 
será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa da Seus 
interesses. 

9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
inicio na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Será 
assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
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9.5. A falta de manifestação imediata a motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação 
à vencedora. 

9.6. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 

9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

9.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 
licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 

9.10. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES 
ADMINISTRATIVAS: 

a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal 
da empresa através do próprio do Sistema Eletrônico no prazo estipulado no item 9.2 

e 9.3, com dados de contato da ir.npugnante no qual o Agente de Contratação enviará 
resposta ao pedido. • 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 

seguintes requisitos: 

I) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Graça; 

II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 

devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 

III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub-itens 

contra razoados; 

IV) O pedido, com suas especificações. 

9.10.1 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições 

deste edital não serão conhecidos. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES 

10.1. Comete infração administrativa, -nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
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10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. 
negociação; 

10.1.2.2. 

10.1.2.3. 

10.1.2.4. 

10.1.2.5. 
do edital; 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra; ou 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinará contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante á licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. 

10.1.6.2. 

10.1.7. 

10.1.8. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitacão perante a própria autoridade aue aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. 

10.3.2. 

10.3.3. 

10.3.4. 

10.3.5. 

Ç A 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso"Concreto; 

as circunstâncias agravantes:ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 'b valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a,contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10 1 3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1:5 1 
10.1.8 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

I 0.1 . -Nie 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de . . . . ..... . . 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, r 

à penalidade de multa. 

);Na aplicação :da sanção dé multa será façyltOdá,:e:::défOdo :interessa 
prazo de 15 (quinze) dias úteis,: contado da data de sua intimação 

10 7 A sanção de impedimento de, licitar e:::contretg!liser*::apliiOádái:aoii eSpoijsáyel 
em decorrência das infrações administrativas  relacionadas nos:itentl:0.11, 10,1.2 e 
10.1.3, quando não se justificar' e imposição de penalidade mais graVe,,e impedira o 
responsável: de licitar é contratar no ãrnbitd. da Administração ,:Publica direta,: e indireta 
do ente federativo a qual: pertencer o (.5rgão ou entidade pelo prazo rnaXimo de 3i (três) 
anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar Ou contratar, em déCorrênCiáidai„práticWdaS infrações dispoStasOs:,iten.SE 
10.1.4, 10.1.5.;:. .101 .6, 10..1.7, e: 10.1 8 bem como.... pelas infrações administrativas 
previstas: nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1:3 que justifiquem a imposiçãO.:dpenálidade 
mais grave qiié a Sanção de impedimento de...licitar...e contratar, cuja:duraçaoObserVará . , 
o prazo previsto no art. 156, .5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o.sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, M.° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão ino prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação  de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido .flp prazo MáXiITIO de 20 (vinte) dias 

contado do seu recebimento. 

10.1...3.:0::::,recurso :e :o pedido do reconsideração :terão:efeitic,i:Suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que :sobreVenha.decisão,final da a.:útõitidaCle competente 

10.14. A aplicação das arIçõesi::,Previsfaã:neSte edital não exclui ,: erni::hOtese algurna, : . . - 
a obrigação de reparação integral .(.:10:S,dan0ái!cakado•• : 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

através de campo especifico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.2.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o 

processo, poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de  forma gratuita, 

através da opção Cadastro Simples. 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãõ suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contrafação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

- 
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11.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil e ainda peço seguinte endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br.

12. DOS PRAZOS PARA INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Será celebrado instrumento de Contrato, Chnforme minuta anexa a presente 
Concorrência, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

12.2. O prazo para início dos serviços será de 5 (dias contados a partir da emissao 
, . 

da ordem de serviço; 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 'Termo de Contrato " no 
prazo estabelecido no subitern anterior, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas nas sanções desse edital, 

12A. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da-±- Proposta 
Vencedora e seus Anexos, bem como os demais elementos concernentes  á licitação, 
que serviram de base ao processo licitatõrip. 

12.5. 0. prazo de convocação.? que se refere o subitem 14.1, poderá ter tima única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

13. DOS PRAZOS.DE:EXECUÇÃÇYE,DO.CONTRATO... 

13.1. Os serviços objeto 'desta licitação deverá ser executados e concluídos no em 
acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir do  recebimento da ordem 
de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

13.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
período que corresponder ao - prazo de execução conforme cronograma físico 
financeiro, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 14.133/..R1. 

13.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de .:qm roiat000 
circunstanciado e do novo cronograma,físido4inanCeir ?daptadO as novas Condições: . : : : 
propostas Esses pedidos serão: .analiisado.s á julgados péla"' fiscalização da 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP'E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

13.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a':$.ECRETARIA.,:DE 
OBRAS, TRANSP;.:E SERVIÇOS PÚBLICOS, até 10 (dez) dias antes, da date do 
término do prazo contratual. 

13.5. Os atrasos ocasionados por motivo de-força: Maior Ou caswfortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (qualTenta.: aceitos: pela SECRETARIA DE 
OBRAS, TRANSP E SERVIÇOS PÚBLICOS, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
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14. DA FONTE DE RECURSOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0401.15.813.1508.1.006 
- Const. Reforma e Conservacao de Preces, Parques, Jardins, Canteiros e Calcadas, 
no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905199 - Obrase Instalações; 

15. DA GARANTIA DA OBRA 
15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe O art. 618 
do Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais 
ações e procedimentos cabíveis. 

16. DO RECEBIMENTO DA OBRA 
16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 50 dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e  administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo, definitivamente, 'pela Fiscalização da Engenharia da SECRETARIA DE 
OBRAS, TRANSP E SERVIÇOS PÚBLICOS mediante lavratura de Termo de 
Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias¡:: 
contados da data do recebimento provisório. . . 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo - não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei civil. 

17. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO 
DE GRAÇA ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

. . . • • 

acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela 
solidez e segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem 
restrições. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
18.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da 
Fiscalização de Engenharia da SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP E SERVIÇOS 
PÚBLICOS do Município de Graça, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da 
obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
obrigações da Contratada. 
18.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pelos serviços, sendo registradas em documento diário 
próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pelos serviços. 
18.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Eis II lb 
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PÚBLICOS do Município de Graça impugnará as respectivas etapas, discriminando 
por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, 
com o termo, cientificada das irregularidades :apontadas e de que estará, conforme o 
caso, passível das sanções cabíveis. À COntratada:caberá sanar as falhas apontadas, 
submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização 
da Engenharia da SECRETARIA DE OBRAS,.TRANISP E SERVIÇOS PÚBLICOS do 
Município de Graça. 

. . 18.4. Todas as comunicações/ordens..de. serviço entre a Fiscalização e: a. Contratada 
serão transmitidas por escrito visadas pelas partes fotocopiadas para arquivamento 
no canteiro de obras, 
18.5. A Contratada •devera facilitar a Fiscalização a vistoria- das obras é serviços 
pactuados, bem. _Como. a verificação.. ..deárnateriais/equiparnentOal:..idestinados à 
empreitada, em oficinas, d.epOsitOa,. .•.artnaZéns:!.,oWdependências..onda:::oy.erwontrem, 
mesmo que de propriedade de terceiros
18.6. À Fiscalização é•-••asSegurado. (:). :direito. de ordenar a suspensão das obras e 
serviços sem prejuízo das • penalidades:.a::::que..:fiCar aujeita::::a:::Contratada.i.e sem que:. • 
esta tenha direito à:indenização,..no'caSO.de•nAo.. er.atendida,:dentro.de.48 .(quarenta: 

. e oito). horas, a contar da entrega::• ..ordem.,:deserviço..correSpondente,' qualquer. . .. ... .: •••• . . .. .. . ... . . 
reclamação sofre defeito em serviço executado ou eMOiatériallequjparnento:'adquirido . • • • .• • . • . • • .. . • • • :: . 
1:8J.: •.aualquer alteração do ..projetoe,.:menioria .c.10:SCititiVO-deVerkSer••:.devidamentai 
Justificada e aprovada pela autoridade superior 

•,:•:.1.8,8. .A Contratada: .deverá destacar 4•M::•profiasi6hal.,..:..cOM: experiência comprovada • 
.....Córnpatível com o serviço ora .contratado.:::01:1•deH,seWquadrodeprófitaionaie. Devera;  .. 
ainda indicar o.:Eaeu nome: p.hilme:r9;yda:. inscrição junto , 
ficará :à •diaposição:;. responsabilizarse:-.a:élérkiatribOição:d.e.pCOMpanhárnento técniCO. .• 
de todos os:. serviços. : O.,:..nOme. :.desse':, profitsionaCOnatarai da-..AnOtação. . 'de : 
Responsabilidade Técnica.(ART).relativáa.obrobjetOdeste..Contrató:,..::1:,
18.9.: A Contratada deverá :..submeter ...a...•COntratantea......relação dos. profissionais 

--credenciados a prestar os serviços,...inClusive:.:uh rhestre-.da Ora de seu .quadro:de• • 
profissionais com . .:•vasta experiência em edíficaçõe coMpatívela:.com o objeto 
contratado (este deverá .permanece.É.::.na•bbra,:---dianarnente, -durante:::::itOdaEa:,.exec.400);.
Deverá, ainda,-. discriminar a função • ctua.ekéreerriol?rigand~:••.airida,• 'a. atender no. 
prazo da.g..,:(Ouerenta eoito)..hbraseNientOal soticita0iiparã'afastada obra.dUal uer.-
empregado • Cuja .:permanência::- seja julgada;::::Á'peló-:Contratante., prejudicial ao fiel 

• . • cumprimento: deste contrato 
18.10. É admitida a •substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratánte. 
18.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabildade do Contratante. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, 

„Tr:ZCZEIZEOZV=MS , ==.=11~ .=::2 ,C.:2=2133:. 
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em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complemen 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei 
Federal n.° 14.133/21. 
19.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

C3 E 

, 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 
19,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
'O dia do início e incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em: 
dias de expediente na Administração: 
19.9.. O desatendimento de:. exigências formais riãw: essenciais não importara O: 

:afastamento do licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
Cs princípios da isonOmie e do interesse público::: 
19.10.: Quaisquer elementos, informações e .esclarecimentos Árelativos a este licitação 
serão prestados pelo Agente: de Contratação e Merribroe daEquipe de
servidores DO MUNICiP10 DE eIRAÇNCE..:" 
19.11. Os casos omissos serão : resolvidos pelo EAgente de Contratação ; q0.0 decidirá : 
com base na legislação em vigor. 
19.12. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência d 
responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
19.13. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Graça na data marcada a 
sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 
19.14. O Município de Graça se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

Graça- CE , 28 de agosto de 2024 
ANTONIO EGBERT0, -  

0 E 03-. 

RODRIGUES:604722R" 
51791 

ANTÕN10..!ÇGBERT.0:RODRIGUES,
SECRETÁRIO DE OBRAS, TRSNPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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